
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE

ESTADO DE MATO GROSSO

LEI N.° 1.439/2012, DE 21 DE JUNHO DE 2012

Câmara Municipal cie Brasnorte
R :.;:: li ado no Livro úc Registro de:
pyL.8»s ( /Autógrafos
( ) Resoluções í ) Portarias
I ) DecretoLegislativo

sob. offg °l(bí /20 11
FmjAl OÇ .1201,

Autoriza o Poder Executivo a promover a alienação dos Imóveis do
Patrimônio Municipal que menciona, e dá outras providências.

O Sr. MAURO RUI HEISLER, Prefeito Municipal de Brasnorte,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por lei, FAZ SABER que a Câmara aprovou e ele
sanciona e promulgaa seguinte Lei:

>ec. Geral _____

Artigo Io - Fica o Poder Executivo autorizado a promover a alienação dos
Imóveis do Patrimônio Municipal, oriundos da área denominada "Área Unificada das Áreas
Remanescentes, do Lote n.° 111 com 23,431 há, sob a matrícula n.° 442; o Lote n.° 112 com
14,00 há, sob a matrícula n.° 443; Lote n.° 113 com 11,07 há, sob a matrícula n.° 1780; Lote
n.° 114 com 9,021 há, sob a matrícula 1144 e uma área de 12,00 há, devidamente registrada
sob o n.° R.3/11.521 na matrícula n.° 11.521", situados no loteamento denominado Gleba
Vale do Rio do Sangue, expansão do perímetro urbano, neste Município de Brasnorte.

Parágrafo Único - A Matrícula Imobiliária da área descrita no caput deste
artigo segue anexo à presente Lei, passando a fazer parte integrante desta.

Artigo 2.° - A alienação realizar-se-á através de procedimento licitatório,
conforme disposto na Lei Federal n.° 8.666/93 e valor constante da Avaliação dos Imóveis a
ser realizada porComissão designada por Decreto do Executivo.

§ 1.° - Não havendo interessados no procedimento licitatório a Administração
Municipal poderá promover a venda, observada a ordem cronológica do protocolo de
requerimentos de outros interessados.

membros:

§ 2.° - AComissão que trata este artigo deverá ser composta pelos seguintes

I - 02 (dois) Servidores do Poder Executivo Municipal;

II - 02 (dois) Vereadores;

III - 01 (um) Representante do Setor Imobiliário;

IV - 01 (um) Membro da Comunidade do Bairro Nosso Lar;

V - 01 (um) Membro da Comunidade do Bairro Aeroporto;

VI - 01 (um) Membro da Sociedade Organizada do Município.
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Artigo 3.° - Os imóveis poderão ser alienados em parcela única com desconto
ou em parcelas mensais, conforme dispuser o Decreto do Executivo, a ser editado pelo
Prefeito Municipal.

Artigo 4.° - Fica autorizada o Poder Executivo a promover na área descrita no
artigo 1.°, da presente Lei, perante o Registro Imobiliário Competente, os desmembramentos,
anexações, desafetações para o patrimônio disponível do Município assim como para área de
uso especial, que se fizerem necessárias, após aprovado pelo Órgão Competente Municipal,
visando regularizar a situação fática existente nestas áreas há mais de 20 (vinte) anos.

Artigo 5." - Ficam desafetados da sua destinação original os Imóveis Públicos
Municipais com autorização de alienação pela presente Lei, passando a fazer parte integrante
do patrimônio disponível do Município.

Artigo 6.° - Se necessário, a presente Lei será regulamentada por Decreto do
Prefeito Municipal.

Artigo 7.° - A aplicação da receita proveniente da alienação, observado o art.
44, da Lei Complementar Federal n.° 101/2000, deverá ser destinada a despesas de capital,
inclusive, para desapropriações de áreas de interesse público, obras de mobilização urbana,
obras destinadas ao lazer e desportos no perímetro urbano.

Parágrafo Único - A receita auferida com a alienação deverá ser depositada
em uma conta específica, a ser aberta para tal finalidade.

Artigo 8." - Para atender ao disposto no Estatuto da Cidade Lei n.°
10.257/2001, Artigo 2o, inciso II, será realizada audiência pública, para discutir o assunto com
a comunidade envolvida.

Artigo 9.° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Brasnorte - MT, aos vinte e um dias do mês
de Junho do ano de dois mil e doze.

MAURO RUI/

Prefeito Municipal
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ESCRITURA PÚBLICA DE COMPRA EVENDA - VALOR R$-19.200,00jTJois Mil Reais), •--
que fazer:

C A I B A M, Quantos apresente escritura pública de Compra eVenda virem,
que aos Oito (08) dias do mês de Maio(08), do ano de Dois mil eDo*e(2.012), do ano do Nascimento de Nosso Senhor^Jesus Cristo.
S_ Cidade eMunicípio de Brasnorte -Comarca de Brasnorte -Estado de Mato Grosso, perante ^****XTa^compareceram partes a entre si certos e contratados asaber:- De uma parte co.no Outorgantc (S) Vendedor (es) Aj__SQ
PPriiÀRTAnOCRAVARlS/A, Pessoa jurídica de direito Privado, companhia de Capita) fechado, autorizado, com sede a Av.
r^n^netaCidadelíel^orte - MT, inscrita no CCC/ME sob on° 03.469.699/0001-21, com estatutos sociais arquivados
„ unta Comercial do listado de Mato Grosso sob on.« 6967, em sessão de 27 de Janeiro de 1.967, ecom-cscritór.0 de administração
l r7 oaRua Cândido Xavier, 80, em Curitiba - PR, inscrita no CGC/MR sob oo.« 03.469.699/0002-02, empresa colonizador*
£ mente registrada junto ao Incra sob o.," 89, Rs. 35 < lavro de empresas, em 02/06/80 Neste ato representada por seu
Diretor Presidente oSr. Dr. ANTÔNIO ERNESTO GOMES CARNEIRO, Brasileiro, Separado Judicialmente, Engenhei Cml
' 1Wista portador do RG: sob on.° 261.779-SSP/PR einscrito no CIO fob on.» 003.048.839-72, residente edomiciliado aRua
Saint llilairc n.° 465. 20" andar, na Cidade de Belo Horizonte - MC, Neste ato representado por SeUk^^^C^/!±r;
VIVIAN RODRIGUES DA SILVA NOGUEIRA, Brasileira, Casada, Secretaria, portadora do RG: sob on , 41 ÜM-^/wi e
inscrita no CIC: sob on".803.162.711-87, residente edomiciliada nesta Cidade eMunicípio de Brasnorte -Ml Conforme Procuração
Licular que fica devidamente arquivada eregistrada nestas Notas, no Lv. RIMO, ^^SmtS^S^Mr ^.^ n MT1Mír.fPTO DE BRASNORTE - MT, representado P^.™81™^..^^^ P*
BRASNORTE -MT, inscrita no CNPJ: sob on." 01.375.138/0001-38, com sede aRua Campo Grand 1J^~ No^
nesta Cidade de Brasnorte - MT, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal OSf. MAURO RUI HEISLER Bras.luro,
Casado Chefe do Executivo Municipal, portador do RG: sob on.» 13/R-899.930-SSP/SC emsCfltO no CIC: sob on. 401.179.369-
87; res,de,ne edomiciliado nesta Cidade de Brasnorte - MT Pessoas conhecidas de mim Tabeliã, de acordo com os documenos que
,n foram apresentados, do que dou fé E, pelo (s) Outorgantc (s) Vendedor (es), tne fo> dito que sendo Senhor (es) e1ossudor (cs a
justo título eabsolutamente livre edesembaraçado de quaisquer dúvidas eônus real, inclusive hipotecas mesmo lega.s dJM
IMÔVEI 1VliTF_UUF.NO RURAL. Formado e constituído por UJ_. área domada com clynonunaç-ÃQ, Ar?a AmpP"Q ,
r.»m área total remanescente dy 11,890297 Ha, (____ Hyçtarcs, Qi^niSULmU^JhmQmS QlSSm fi §S^£e^g
A, ,,r,aw. situado dentro da Área de exnansj_Li__lLCümçU<> urbano da Cidade de Brasnortç - Ho loteprnonto Gleba Vflk R>0
do San,n.e. Cidade CMU!,üâ1ú_jdjUki_^^ drn<r°. ^fg^
í IMITES F CONFRONTAÇÕES: NORTE - PeiWire auma distância de 80,00 metros, no de POVO EO, confronta com olote 127, da mesma
Gleba l ESTE - Percorre auma distancia de 1.500,00 metros, no rumo de 00V0 'NS, confronta com os lotes 01; 50 e115, da mesma Gleba; 3UL -
Pcnorre auma distánaa de 80,00 metros, no nrmo de 90W EO, confronta com olote 50, da mesma Gleba; OESTE - Percorre auma distánaa de
1.230,00 metros, no rumo de 00*00 m. confronto com os lotes, 111; 112; II); 114 e134, da mesma Gleba; deste percorre auma d,s,anaade>U8
metros, no rumo de 54'38'S0"SE, confronta com aÁrea de Utilidade Pública; deste percorre auma distância de 26,25 metros no rumo de 00 00 NS,
m(ron,a com aÁrea de Utilidade Pública; deste percorre auma distancia de 22,70, no mm de 90WEO, confronta com aÁrea de Utilidade Publua
deste percorre auma distância de 12,50 metros, no mm de 00V0 NS. confronta com aAna de Utilidade Pública; deste percorre auma distánaa de ,4,56
metros no rumo de }0'41 ^"NO, confronta com aÁrea de Utilidade Pública; epercorre auma distánaa de 270,00 metros, no rumo de 00 00 A3
confronta com olote 50, da mesma Gleba, fechando assim operímetro. Tudo em conformidade com oMemorial Descritivo fornecido pelo Engenheiro Cml
Mamo Gasparin, - CKEA-MT 9.784/D. lmóvcl(is) este(s) devidamente registrado® na(s) Matricula(s) n (s) 1LS2L do Cartório de
Registro dclmóvcis do 1" Ofício de Diamantino - MT. Rachando-sc contratado® com o(s) OwoqgtoQ»£°mP^r<CS>' PJ" *°®
vender, como de lato vendido tem ao(s) Outorgado(s) Compradores) Ç_Mj ?N1C)P10 DE P^NORTR -MT, *P««^
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE - MT, pelo preço certo e ajustado de RS-19.200,00 (Dezenove Mil c
Duzentos Reais), Importância essa que do(s) outorgado(s) comprador(cs) confessa(m) edeclara(m) já haver recebido em moeda
corrente do pais, pelo que se dão por pagos esatisfeitos, dando ao(s) comprador(es), plena egeral quitação, prometendo por s. eseus
sucessores ou herdeiros, fazer boa, firme evaliosa essa mesma venda, obrigaudo-se em todo tempo, como SC obrigam aresponder pela
evicçào de direito, pondo o(s) ()utorg.ulo(s) compr.tdor(es) apar easalvo de quaisquer dúvidas futuras etransmitindo na(s) pessoa(s)
dele(s) outorgado(s) compradores) todo seu domínio, posse, direito eação na cousa vendida, desde |á, por bem desta escriture ..a
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Oficiala / Tabeliã ^,

rM..«,h CONSTITUT1 Transmitindo aos OUT< )1W5AIX)S COMPKADOKKS, todo domínio, direito eaçào, Mue exercem wbrj ^

declara sob pena de responsabilidade civil epenal, anao ex.stenc.a de outras, açoes a» t pessoa* *«P«\ do Decreto
S« de outJônus reais Ldente sobre e.c, anão ser já emente na re.enda^^S^S -Prc^» Íoi^SSí
n« 93 240/86 cdo item 9.4.2.1 da consolidação das Normas da CorrcRcdona Ccral da jurtça deste l.stado rovimcmo n '

responsabilidade por todas as obngacocs (1'": ^f .! ^;'N^ 1, s^ Mulpais, isenta do oTabdiào d^ Notas,
09/09/86, através da qual isentam aawescntaçao das Cert.doe* Ncgauv.* I,s.tauuais cMun,cl autenticidade E por se

Tabela de Custas deste l-.stado. Iu> ; —• • * secunda para as partes, Conferi, acheimandei fazer em duas vias de igual teor c tor.na, sedo , primara para <> L.vro deste Ohc.o ca,tfcunaa p P
coi>fomie, dato assino em Público c raso. Dou lé.

' r\ BRASNORTE - MT, 08 de Maio de 2012.-

/

iRO PECUÁRIA ÇO CRAVARI S/A
\ Vivian Rodrigues dí rh

MUNICÍPIO DE BRAsSoÍRTE - MT
Prefeitura Municipal de Brasnorte , f
Mauro Rui Heisler- Prefeito Municipal

EM TESi DA VERDADE
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SERVIÇO REGISTRAL- I.* OFÍCIO
Resisti-o de Imóveis-Titulos eDocumentos

* Av Sen, Júlio CW..I072. Ccmro-BrwnoncMT
Protocolado sob n.° 10953, no Livro sob o n.° \-lReeistrado sob on.° R.2/3283, na. Matrlcu . ^3283. no
Livro n.° 2-Q -Registro Geral, em 08/06/2012..Dou,te.

(Emol.: RS 403.65-^.^i 7.550/2001).

<rr3^$^V~'08 de Junh°de 2'012'"
E'ieqúiijs Vicente dYSitva

\Qftclal/Registrador

_J ;>
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P/loMingalfi- WorictiiçãsG t'7l<irlttyifw.i (/*t< t%lvn
Oficiala / Tabeliã

LIVRO: NG-17

Oficiala / Tabeliã / Substituta

TERMO N°.:549

FOLHAS: 090-091 a v°

ESCRITURA PÚBLICA DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO

SAIBA M, Quantos esta pública escritura de Re-Ratificaçào, bastante virem que,
no ano do Nascimento do Nosso Senhor Jesus Cristo, de dois mil c Doxe(2.012), ao Oito(08) dia do mês de
Maio(05), do dito ano, nesta Cidade, Município e Comarca de Brasnorte - Estado de Mato Grosso, em
Cartório, perante mim, Rosângela Conceição Rodrigues da Silva, Tabeliã do Serviço Notarial, compareceram
partes já entre si, justos, certos e contratados a saber: De um lado como Ouiorgantc(s) e reciprocamente
Outorgado(s) O MUNICÍPIO DE BRASNORTE - MT, representado pela PREFEITURA
MUNICIPAL DE BRASNORTE - MT, inscrita no CNPJ: sob o n.° 01.375.138/0001-38, com sede a Rua
Campo Grande, 1133, Bairro Nosso Lar, nesta Cidade de Brasnorte - MT, neste ato representada pelo seu
Prefeito Municipal o Sr. MAURO RUI MEISLER, Brasileiro, Casado, Chefe do Executivo Municipal,
portador do RG: sob o n." 13/R-899.930-SSP/SC e inscrito no CIC: sob o n.° 401.179.369-87, residente e
domiciliado nesta Cidade de Brasnorte - MT. Pessoas conhecidas de mim, Tabeliã, de acordo com os
documentos que me foram apresentados, tio que dou fé F„ Por eles me foi dito que pela presente escritura, e
na melhor forma de direito, vem retificar como efetivamente retifica a Escritura Pública de Uniíicação e
Incorporação de Imóveis, lavrada no Livro NG-17., lls.078-079 v", Termo n°.542, em 30/03/2012,
nestas Notas, na parte que fora qualificado os imóveis e nas demais partes, havendo um equivoco, vem
retificar naquela parte passando «, correio a ser o seguinte: "SEIS(06) IMÓVEIS: a) IMÓVEL DE
TERRENO RURAL., Formado e constituído pelo lote n".lll(Cenlo e Onze), com a área de 23,37213
Has (Vinte eTrês Hectares, Trinta e Sele Ares e Duzentos e Treze Centiares), da Gleba Vale Rio do
Sangue, sito neste Município de Brasnorte - Comarca de Brasnorte - Estado de Mato Grosso; b)
IMÓVEL DE TERRENO RURAL., Formado c constituído pelo lote n".lll-A(Cenio e Onze A), com
a área de 589,10m2 (Quinhentos e Oitenta e Nove, vírgula Dez metros Quadrados), da Gleba Vale
Rio do Sangue, sito neste Município de Brasnorte - Comarca de Brasnorte - Estado de Mato Grosso;
c) IMÓVEL DE TERRENO RURAL., Formado e constituído pela área remanescente do lote
ir.H2(Cento e Doze), com a área de 13,70 Mas (Treze Hectares e Setenta Ares), da Gleba Vale Rio do
Sangue, sito neste Município de Brasnorte - Comarca de Brasnorte - Estado de Mato Grosso; d)
IMÓVEL DE TERRENO RURAL., Formado e constituído por parte do lote n°.112(Cento c Doze),
com a área de 3.000,00m2 (Três Mil Metros Quadrados), da Gleba Vale Rio do Sangue, sito neste
Município de Brasnorte - Comarca de Brasnorte - Estado de Mato Grosso; e) IMÓVEL DE
TERRENO RURAL., Formado e constituído pelo lote n".113(Cento e Treze), com a área de 10,881
Has (Dez Hectares, Oitenta e Oito Ares e Dez Centiares), da Gleba Vale Rio do Sangue, sito neste
Município de Brasnorte - Comarca de Brasnorte - Estado de Mato Grosso; QJLMO.YEL PE
TERRENO RURAL., Formado e constituído pelo lote n".114(Ceuto e Quatorze), com a área de
9,0210 Has (Nove Hectares, Dois Ares e Dez Centiares), da Gleba Vale Rio do Sangue, sito neste
Município de Brasnorte - Comarca de Brasnorte - Estado de Mato Grosso; cujas confrontações
descritas e caracterizadas na matrículas n".442. 2.738. 443. 2.351. 1780 e 1144 respectivamente,
Registrada no 1" CRI de Brasnorte - MT; lntmvl(») es/e(M havidos por (orai da Escritura Pública de Compra e
I 'enda, devidamente rcM/sliada^., e/v nmiir .•,•#///; {);i:u\\anh'{s) e leapriKariieiite Outor^ado(s) O MUNICÍPIO DE
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Ofíciala / Tabeliã Ofíciala / Tabeliã / Substituta

BRASNORTE - MT, representado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE - MT. E
pela presente Escritura e na melhor lornm de direito, Dcclara^ir c Kequer(ein), para que surta os efeitos
legais, que se proceda a UNIFICAÇÃO e INCORPORAÇÃO OOS DITOS IMÓVEIS, em
conformidade e nos termos do Artigo 234 e 235 da Lei 6.015 de 31/12/1.973, passando os imóveis a
terem a seguinte descrição, limites e confrontações: IMÓVEL DE TERRENO RURAL., Formado e
constituído pela unificarão do Lote n".lll com os Lotes n". lll-A,112, parte do lote 112, 113 e 114,
somando uma área c!c 57,33304 (Cinqüenta e Sete Hectares, Trinta e Três Ares e Trezentos c Quatro
Centiares de Terras), situada dentro da área de expansão tio Perímetro urbano da Cidade e
Município de Brasnorte, da Gleba Vale Rio do Sangue, sito neste Município de Brasnorte - Comarca
de Brasnorte - Estado de Mato Grosso., Dentro dos seguintes LIMITES E CONFRONTAÇÕES:
NORTE - late 134; SUL - Via de Amso e -irea Urbana; LESTE - Aeroporto; OESTE - Lote 110;
DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO: MP-OI ao MP-02: Uma distância de 767,70 m, no rumo de 54*38'50"NW\
confrontando com a Ana Urbana; MP-02 ao MP 03: Ihi/a distância de 112,50m, no ritmo de 35"21 '10"N'E, confrontando
com a I 'ia de Acesso; MP-03 ao MP-04: ( 'm.i distância de 20,00///. no rumo de 54"38 50"NW, confrontando com a Via de
Acesso; MP0-1 ao MP-05: Uma distai:,:a ./•• i 1.1.50m, nu rumo ./• 55'Jl I0"SW confrontando com a I ia de Acesso;
MP-05 ao MP-00: Uma distância de Jh0.50u/. m> rumo a"e 51"58 5()"\ II . uinfroiitando com irea Uri/ana; MP-06 ao
MP-0?: li/na distância de 2)'\38m. no nano a< >.5"21 I0'\\l:.. confrontando com o lote u.1/0; MP-0" ao MP-08: Uma
dtstància de 2?.02m, no ritma de 19"58'50"\ II . conjronlando com o lote 110; MP-08 ao MP-09: Uma distância de
801,41m. no rumo de 6.5'VJ '21 "XT.. conjrmUttnao ,om o 'o/e n.l 54; MP-0(J ao MP-10: Uma distância de I.l63,53m, no
rumo de 00V0'00"]\.\, confrontando com » -ícroporto; iechando ./.<wm o per/metiv, lado em conformidade com o Memorial
Descritivo fornecido peto engenheiro (.ir:/ Marci» (,.i><-.iriiu \\\ 12<)f>l'-/ 518 ,Y'X E que na melhor forma de direito
vemrciihcar a citada escritura naquela parte, ratificando-;! nas demais partes, ficando este instrumento

^ízendj.) paru/integrante da mesma escritura. Entào pelas partes me foi duo que aceitam esta escritura, em seu
inteiro;teor,/tal qual se acha redigida, ficando ratificados todos os diferes impressos, para que produza os
descja/los ef.'itos jurídicos. De tudo dou fé. E por se acharem assim contratados, me pediram lhes fizessem a

reseiite escritura em duas vias de igual teor e forma, sendo a primeira para o Livro deste Oficio e a segunda
:s que, sendo lhes lida em voz alta, aceitaram, outorgam e assinam com as testemunhas que são

Dispensadas conforme dispõe o Anigo 215. Parágrafo 1.", Inciso II, do Código Civil Brasileiro. Provimento
0â/ío7. /Custtas desta e mais Emolumento:» conforme a Tabela de Custas deste Estado. Eu,

Tabeliã do Serviço Notarial, que a mandei lazer, Conten, achei conforme,
dafo assino ei\i Público e raso. Dou fé.

BRASNORTE - MT, 08 de Maio tle 2012.-

para/as pari

>
MUNICÍPIO DE rTRÃ^SNORTE - iVpf ]
Prefeitura Municipal de Brasnorte ,

i '
Mauro Rui Heisler - Prefeito Municipal

EM TE '"_...4- _ DA VERDADE
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